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PREFEITURA DO POVO

LEIORDINÁRIANº L-COt ,pE4S O= Serendeo, DE 2025.

Declara como patrimônio histórico, social,
cultural e de lazer em Parnamirim/RNa feirinha
de frutas de Pium no litoral desta cidade.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM/RN, nos termos do Art. 73, IV da Lei

Orgânica deste Município, faz saber que a Câmara Municipal de Parnamirim/RN aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarado como Patrimônio histórico, social, cultural e de lazer em

Parnamirim/RN a Feirinha de Frutas de Pium no litoral desta cidade.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Parnamirim/RN, de de 2025.
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GACIV
Gabinete Civil

LEIS

LEI ORDINÁRIA Nº 2.608, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025.

Sanciono a presente Lei sem veto.

Gabinete Civil, Parnamirim/RN, 135º da República.

Prefeita

Declara como patrimônio histórico, social, cultural e
de lazer em Parnamirim/RNa feirinha de frutas de
Pium no litoral desta cidade.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM/RN, nos termos do
Art. 73, IV da Lei Orgânica deste Município, faz saber que a Câmara

Municipal de Parnamirim/RN aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica declarado como Patrimônio histórico, social, cultural e de
lazer em Parnamirim/RN a Feirinha de Frutas de Pium no litoral desta

cidade.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

RAIMUNDA NILDA DA SILVA CRUZ
Prefeita

PORTARIAS

PORTARIA Nº 1765, de 10 de setembro de 2025.

A Prefeita do Município de Parnamirim/RN, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas nos incisos XII e XIV, do

artigo 73, da Lei Orgânica do Município de Parnamirim;

Resolve:

Art. 1º. Exonera GILDEMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA, de

exercer o cargo em comissão de Coordenador de Infraestrutura, lotado

na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos — SEMSUR.


